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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
85/19, QUE “INSTITUI O CÓDIGO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE
RIBEIRÃO PRETO”

Na forma doart. 118,5 4º do Regimento Interno, apresentamos esta
emenda para acrescentar ao parágrafo único ao art. 2º do Projeto de Lei

Complementar nº. 85/18, de autoria do Executivo Municipal, com a seguinte
redação:

Art. 20

Parágrafo Único - O Poder Executivo Municipal criará, por lei
específica, órgão ou serviço de inspeção municipal que terá, entre os
suas atribuições, inspecionar produtos de origem animal, inclusive
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JUSTIFICATIVA:

Pretende-se com essa emenda, tão somente, preverno futuroa criação de um órgão ou serviço
de inspeção municipal,porlei especifica. Esse órgão teria, entre suas atribuições, inspecionar
produtos alimentícios produzidos no Municip, Inclusive os fabricados por métodos artesanais,
que já possuem comercialização Interestadual autorizada pela Lei Federal n. 13.680/2018.


